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DECRETO Nº 126/2025 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, 

D E C R E T A :  

 

Art. 1.º - Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Assistência Social, a 

realizar-se nos dias 08/07/2025 às 17:00h e 09/07/2025, das 09:00h às 17:00h, no Centro 

Administrativo Ganha Tempo, tendo como tema central “20 anos do SUAS: CONSTRUÇÃO, 

PROTEÇÃO E RESISTÊNCIA.” 

Art. 2º. – As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 

dotação própria do orçamento do órgão gestor de Assistência Social 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  

Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Natividade – RJ, 06 de junho de 2025. 

 
 
 

Marcos Antônio da Silva Toledo 

Prefeito Municipal 

   

Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência 

Social e dá outras providências. 


